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PROCESSO LICITATÓRIO 03/2014 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 02/2014. 

 

1. PREÂMBULO 

 
O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal / CIDESAT, por intermédio do seu 
Pregoeiro, designado pela portaria nº. 02/2014 torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de instrumentalização de informações da administração pública direta e 
indireta, consistindo em consultoria e análise jurídica de dados; e coleta de dados via sistema 
de protocolo e ouvidoria, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com 
a Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, a ser regida pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que 
seguem: 

 
A sessão de processamento do citado Pregão será realizada na sede do 

CIDESAT, localizado na Rua Rio de Janeiro, nº 1125 – Jd. Santa Maria - CEP: 78.285-000 - São 
José dos Quatro Marcos – MT, iniciando-se às 14:00 horas do dia 06 de junho de 2014 e será 
conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da sua Equipe de Apoio, designados nos autos do 
processo epigrafado. 

 
Os interessados deverão apresentar no início da sessão os seguintes 

documentos, os quais deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
seus anexos, que dele fazem parte integrante: 

 
a)     Comprovante do Credenciamento; 
b)     Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
c)      Envelope proposta de preços; 
d)      Envelope com os documentos de habilitação.  

 
Pregoeiro (a) Oficial: Sr. Dariu Antonio Carniel 
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2 - DO OBJETO 
 
2.1 - A presente Licitação tem por objeto a seleção de melhor proposta para Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de instrumentalização de informações da 
administração pública direta e indireta, consistindo em consultoria e análise jurídica de dados; 
e coleta de dados via sistema de protocolo e ouvidoria, conforme especificações que seguem 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
2.2 – O objeto contratado destina-se ao atendimento dos municípios consorciados que se 
interessarem em firmar contratos de instrumentalização das informações de seus entes com a 
(s) empresa (s) vencedora (s) do certame, nos termos das propostas vencedoras. 
2.2.1 – Poderá firmar contrato com a (s) empresa (s) selecionada (s) todos os entes municipais 
a seguir: a) Prefeitura; b) Câmara; c) Entes da administração indireta.  
2.2.2 – Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data de publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial.  
2.3 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, 
Anexo V, e nas condições previstas neste Edital. 
 

3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que detenham ramo de 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
3.1.1 – Para o item consultoria jurídica poderão participar advogado (s) sem a constituição de 
pessoa jurídica; 
3.2 - Poderão participar desta licitação, as empresas e pessoas físicas que atenderem a todas as 
exigências constantes deste edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos 
decorrentes na elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 
indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
3.3 - Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no capitulo 8 “DA 
DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO”. 
, 
3.4 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
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c) Que declaradas suspensas de participar de licitações e impedidas de contratar com o 
órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

d) Estrangeiras que não funcionem no País; 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 – O credenciamento das empresas interessadas ocorrerá a partir das 14:00 horas do dia 06 
de junho de 2014, na mesma sessão de recebimento e abertura dos envelopes proposta de 
preços e documentos de habilitação, instruído dos seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no 
órgão competente, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ), exceto pessoa 
física(advogado); 

c) Documentos pessoais dos sócios, consistindo em: RG, CPF e comprovante de inscrição 
na OAB, no caso de advogado; 

4.1.1 - Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá 
identificar-se junto ao Pregoeiro, no prazo mencionado no item anterior, exibindo a respectiva 
Cédula de Identidade ou documento equivalente e comprovado, por meio de instrumento 
próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para 
prática dos demais atos inerentes ao certame. 
4.1.2 – Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados em fotocopias 
autenticadas ou fotocopias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para devida 
autenticação pela equipe do pregão. 
4.2 – Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 
através de outorga por instrumento público ou particular, neste ultimo caso, com firma 
reconhecida em cartório, com menção expressa que lhe confere amplos poderes, inclusive para 
formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência 
ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 
4.3 – Fazendo-se representar a licitante pelo sócio gerente, diretor ou proprietário, deverá 
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 
4.4 – Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente 
dos envelopes de números 01 e 02 e acompanhados de Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
4.5 – Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
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4.6 – A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3, não implicará a 
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-
se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não 
suprida a falta ou sanada a incorreção. 

  
5 – DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
5.1 – A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com 
este Edital e seus anexos, no local e horário determinados no capítulo 1. 
5.2 – Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o(s) representante(s) da(s) empresas 
licitante(s) entregará (ao) os envelopes contendo a (s) proposta (s) de preços e os documentos 
de habilitação, não sendo aceita, a partir deste momento a admissão de novos licitantes.  
5.3 – O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações.  
ENVELOPE No 1 – PROPOSTAS DE PREÇOS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E 
TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2014 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 
 
5.4 – O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 
ENVELOPE Nº. 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E 
TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº. 02/2014 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 
 
5.5 – Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇO, e, após, o ENVELOPE 2 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1 – A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 
preferencialmente, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada na ultima folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal da licitante. 
6.1.1 – As propostas de preços, para cada item licitado, deverão ser apresentadas levando em 
consideração o número de habitantes de cada município (conforme estimativas de população 
elaboradas pelo IBGE publicada no Diário Oficial da União, em 31 de agosto de 2012), tendo 
por base o preço a ser proposto para execução dos serviços por um período de 12 meses, na 
Prefeitura Municipal, conforme intervalos abaixo discriminados: 
 

ITEM INTERVALOS Nº DE HABITANTES 

 
 

Primeiro intervalo Até  10.000 
Segundo intervalo de    10.001 a 15.000 
Terceiro intervalo de  15.001 a 30.000 
Quarto intervalo de 30.001 a 45.000 
Quinto intervalo de 45.001 a 60.000 

Sexto intervalo de 60.001 a 75.000 
Sétimo intervalo de    75.001 a 90.000 
Oitavo intervalo de  90.001 a 120.000 
Nono intervalo de 120.001 a 150.000 
Décimo intervalo de 150.001 a 190.000 
Décimo primeiro intervalo Acima de  190.000 

 
6.1.2 – Para a Câmara Municipal e os Entes da administração indireta de cada município 
consorciado, serão considerados como proposta o percentual máximo de 80 % (oitenta por 
cento) do valor apresentado à Prefeitura. 
6.2 – A Proposta de Preços deverá ser apresentada no formulário padrão adotado pelo anexo II, 
onde deverá constar, sob pena de desclassificação: 
6.2.1 – Razão social da licitante, nº. do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para 
contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), nº. da conta corrente, agencia e respectivo 
banco. 
6.2.2 – Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação; 
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6.2.3 – Uma única cotação, com preço unitário e total para todos os itens do lote, em moeda 
corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionaria. Em caso 
de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 
6.3 – Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto do edital e seus anexos; 
6.4 – Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, devendo os serviços 
serem fornecidos sem ônus adicionais. 
6.5 – A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e, no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.5.1. Inadimplência com o fornecimento de serviços junto ao Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, bem como a seus municípios consorciados, não configurado como tal as licitantes 
que solicitaram formalmente prorrogações de prazo e este foi devidamente acatado; 
6.5.2. Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 
6.5.3. Inexistência em seu quadro de pessoal, de empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) 
anos, em trabalho noturno, perigoso oi insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
Inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/93.  
6.5.4. Inexistência em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de 
gerencia, administração ou tomada de decisão; 
6.6 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 
6.7 – Não serão aceitos preços cujos valores unitários seja, iguais a 0 (zero) inexequíveis ou 
excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores ao praticado no mercado; 
6.8 – Nas propostas apresentadas por pessoas físicas(advogados) será acrescentado ao valor da 
proposta de preços os custos patronais com o INSS calculado da seguinte forma: valor da 
proposta x1,21. Formula que será aplicada igualmente no lance final do proponente. 
6.9 – O Pregoeiro considerará como formais, erros de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 
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7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
7.1 – O julgamento da licitação será pelo menor preço por item, sendo considerada vencedora 
a empresa que atender às exigências do edital e ofertar o menor preço; 
7.2 – Após a abertura dos envelopes de propostas, analise e decisão sobre a conformidade das 
propostas/serviços, o autor de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores serão classificados pelo pregoeiro e convidados a oferecerem os lances 
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
7.3 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
7.4 – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o 
pregoeiro classificara as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita. 
7.5 – O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor; 
7.6 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do ultimo preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;  
7.7 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no Edital; 
7.8 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
7.9 – Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito; 
7.9.1. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços. 
7.9.1.1. Em caso de haver participação de micro empresa e/ou empresas de pequeno porte 
devidamente comprovadas na forma da Lei, aplicar-se-á no que couber os art. 43 a 45 da Lei 
Complementar 123/2006; 
7.10 – Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias; 
7.11 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 
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7.12 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame; 
7.13 – Nas situações previstas nos subitens 7.8 7.9 e 7.12, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
7.14 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo pregoeiro e os licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse 
direito.   
  

8 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
8.1 – Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos 
relativos a seguir elencados, que deverão ser apresentados na sessão pública; 
a) Habilitação Jurídica; 
b) regularidade fiscal.  
8.1.1 – a habilitação jurídica e regularidade fiscal serão comprovadas mediante consulta on line 
no cadastro do órgão expedidor do respectivo documento, em plena validade, não eximindo a 
licitante de apresentar tais documentos no Envelope de habilitação. 
8.2 – As sociedades licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em 
plena validade; 
 
8.2.1 – Relativos à habilitação jurídica: 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 

competente; 
a. os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

d) Documentos pessoais (RG e CPF) de todos os sócios 
e) Comprovante de inscrição na OAB, em se tratando de advogado 

 
8.2.2 – Relativos à Regularidade Fiscal 
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ) exceto pessoa 
física (advogado); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal, Estadual e Municipal, se 

houver, relativo ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto da licitação;  

c) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1.) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Conjunta de Tributos Federais e quanto à Divida Ativa da União, onde a mesma 
poderá ser retirada no site: www. receita.fazenda.gov.br; 
c.2) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, a Certidão 
Negativa de Débito Fiscal (CND), especifica para participar de licitações, onde a 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br; 
c.3) faz parte da prova de regularidade com a Fazenda Municipal, Certidão quanto à 
Divida Ativa do Município, órgão Municipal competente do domicilio ou sede da 
licitante; 

d) CND – Certidão Negativa de Débito do INSS, com validade na data da apresentação da 
proposta, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda. gov.br ou 
www.inss.gov.br; 

e) CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, com validade na data de apresentação da 
proposta, onde mesma poderá ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

f) certidão negativa de débitos trabalhistas. 
8.3 – Os licitantes fornecedores deverão anexar no envelope de Habilitação (Documentação 
Complementar), declarações, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, sob 
as penalidades cabíveis, de que: 

a) Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 
32 § 2º, da Lei 8.666/93 (modelo anexo); 

b) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Art. 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal e Art. 27, V, da Lei 8.666/93 (modelo anexo); 

c) declaração da própria empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de 
decisão. (modelo anexo); 
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8.4 – Apresentar junto ao envelope de habilitação atestado de visita técnica emitido pela 
Secretaria Executiva do Consórcio, para fins de verificação das obrigações decorrentes do 
contrato, tomar conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, estando ciente de todas as atividades a serem 
executadas referentes à Contratação; 

8.4.1 – A Visita técnica deverá ser agendada junto ao consórcio e ser realizada em cada 
município consorciado, no local dos serviços em até 03 dias úteis anteriores à data prevista 
para a abertura dos envelopes da licitação, de segunda a sexta, de 8:00 às 11:00. A visita 
deverá ser efetuada pelo responsável técnico da sociedade prestadora dos serviços objeto 
desta licitação. 

8.5 - Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope nº. 02, os documentos 
específicos para participação neste pregão, devendo ser entregues numerados e de preferência 
sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame correspondente. 
8.6 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 
8.6.1 – Em nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço 
respectivo; 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela proporia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 

8.6.2 – Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura da sessão pública quando 
não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor: 

a) Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade 
é indeterminada.  

8.7 - Deverão ser apresentados juntamente com os documentos originais previstos neste Edital, 
as fotocopias dos mesmos, caso não estejam autenticadas, as mesmas poderão ser feita pelo 
pregoeiro e pela equipe de apoio a partir do original, preferencialmente em momento anterior 
ao pregão, conforme citado no item 3.3. 
8.8 – Serão aceitas somente cópias legíveis; 
8.9 – Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
8.10 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver duvida e julgar necessário; 
8.11 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada por cartório competente ou por qualquer servidor, ou em publicação da imprensa 
oficial ou em copia simples, desde que acompanhadas dos originais para conferencia pelo 
pregoeiro. 
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8.12 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
8.13 – Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste edital e seus anexos e, observado ainda o disposto neste edital, o pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado. 
8.14 – Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para Administração, devendo também, se 
necessário, promover diligencia para dirimir a duvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo 
máximo de 48:00h (quarenta e oito horas) para a solução. 
8.15 – Constatando através da diligencia o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 
8.16 – Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, havendo a possibilidade de 
retenção para casos de recursos administrativos, desde que implicados na questão. 
8.17 – Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
Artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o 
documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, 
independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e 
legislação vigente. 
 

9 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.1 – Em prazo não inferior a 03 (três) dias anterior à data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o 
presente Edital; 
9.2 – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas); 
9.3 – Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame; 
9.4 – A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente, poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº.  
10.520/2002, bem como demais disposições na legislação vigente; e, 
9.5 – Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do Artigo 93 da lei 8.666/93. 

 
10 – DOS RECURSOS 
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10.1 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2 – A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta 
de preços de outra licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não 
conhecimento do recurso interposto; 
10.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
10.4 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
10.5 – O acolhimento de recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.6 – Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
10.7 – Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal / CIDESAT, situado na Rua Rio de Janeiro, 1125 – Jd. Santa 
Maria - CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos – MT. 

 
11 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
11.1 - Após homologado o resultado deste Pregão, o Órgão Gerenciador solicitará ao primeiro 
fornecedor classificado e, se for o caso, aos demais classificados que aceitarem fornecer pelo 
preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos, a 
formalização da correspondente Ata de Registro de Preços, conforme dispõe os subitens 11.1.1 
e 11.1.2. 
11.1.1 - O Órgão Gerenciador comunicará o fornecedor da correspondente Ata de Registro de 
Preços, por meio de ofício. O Anexo V deste Edital apresenta o modelo da Ata de Registro de 
Preços que será encaminhada ao fornecedor. 
11.1.2 - O fornecedor após comunicado deverá comparecer na sede do Órgão Gerenciador, no 
prazo de 5 (cinco) dias uteis para assinatura respectiva Ata de Registro de Preços. 
11.1.3 - No caso de o primeiro fornecedor classificado não assinar a Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das punições previstas neste Edital e em seus Anexos, o Órgão Gerenciador 
poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com a licitante seguinte, antes de efetuar o 
Registro de Preços. 
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11.2 - Publicada na imprensa oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de 
fornecimento. 
11.3 - A existência de preços registrados não obriga os municípios consorciados a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida. Não obstante, é assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
 

12 – DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei No 8.666/93. 
12.1.2 - Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar ou não a adesão de terceiros, de que trata o 
subitem 12.1, a Ata de Registro de Preços decorrente deste Edital. Ele poderá utilizar-se de 
motivos como a falta de pessoal necessário à administração da Ata de Registro de Preços para 
negar solicitação de adesão. 
12.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
12.3 – Em conformidade com os § 3º e 4º, do art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013, as 
contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços e não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
12.4 - Quanto aos Órgãos Participantes do presente instrumento convocatório, destaca-se que 
os quantitativos relativos às suas necessidades serão registradas nas próprias Atas do Órgão 
Gerenciador, conforme modelo constante no Anexo V deste certame, não sendo necessária a 
assinatura de novas Atas. Entretanto, os órgãos e entidades que aderirem às Atas de Registro 
de Preços deverão assinar uma nova Ata de Registro de Preços, específica, com os 
fornecedores de seu interesse, bem como termo de contrato. Tal Ata deverá ter o prazo final 
de sua vigência igual ao da Ata de Registro de Preços a que ela se vincula, além de ter uma 
cópia encaminhada ao Órgão Gerenciador. 

 
13 - DO CONTRATO 
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13.1 - Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação e retirar a nota de empenho para o fornecimento dos 
serviços; 
13.2 - O período será de 12 (doze) meses para a vigência inicial dos contratos, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, até o limite previsto nos termos do art. 57, II 
da Lei n° 8.666/93, mediante justificativa por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato; 
13.3 - Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato injustificadamente será aplicada 
à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 
para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 
13.4 – O contrato será firmado entre a licitante vencedora e os municípios consorciados que 
interessar pela aquisição dos serviços. 
 

14 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
14.1 - O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico 
do Complexo Nascentes do Pantanal, será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação (Unidade Gerenciadora).  
14.1.1 - Tanto os Órgãos Participantes quanto os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de 
Registro de Preços decorrente deste Edital deverão indicar o “Gestor da Ata”, ao qual, além das 
atribuições previstas no art. 67, da Lei No 8.666, de 1993, compete: 
I - promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao 
Órgão Gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
por este, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão 
Gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais; e 
IV - informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital e às firmadas na Ata de Registro de Preços; as 
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divergências relativas à entrega, às características e à origem dos serviços licitados; e a recusa 
do fornecedor em assinar contrato para prestação de serviços. 
14.2 - O prazo para fornecimento dos serviços deverá atender àquele estabelecido no Anexo V 
deste Edital, conforme dispõe o item 19 (do prazo de fornecimento) deste certame, contado a 
partir da assinatura do contrato, nos termos do subitem 17.3 deste Edital. 
 

15 – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO 
 

15.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, obedecidas 
as disposições contidas no art. 65, da Lei No 8.666, de 1993, ou em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
registrados, devidamente comprovados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
15.1.1 - Mesmo comprovada a ocorrência de alguma das situações previstas no art. 65, da Lei 
No 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro procedimento licitatório. 
15.1.2 - Caso seja comprovada a redução dos preços praticados no mercado, por motivo 
superveniente, nas mesmas condições do registro, e seja definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente e os demais fornecedores registrados poderão ser 
convocados pelo Órgão Gerenciador para a devida negociação. 
15.1.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Órgão Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido e/ou convocar os demais 
fornecedores para negociação. 
 

16 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 
 
16.1 - O Proponente terá sua Ata de Registro de Preços, parcial ou totalmente, cancelada por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
16.1.1 - A pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições 
ou contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

16.1.2 - Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando: 
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a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não responder a convocação ou se recusar entregar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; e 
f) não atender a condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela 

decorrentes. 
16.2 - A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada automaticamente: 

a) por decurso do prazo de vigência; e 
b) quando não restarem fornecedores registrados. 

 
17 – DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
17.1 - As obrigações decorrentes da solicitação dos serviços da Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas por meio de contrato de prestação de serviços, no valor especificado na Ata, 
decorrente da proposta de preço da licitante vencedora para o item. 
17.2 - A contratação se dará por meio do contrato de prestação de serviços entre os Municípios 
Consorciados e a Licitante Vencedora do certame. Além disso, o contrato será utilizado na 
formalização de contratação entre outros órgãos ou entidades que venham a aderir à Ata e o 
Proponente. Tanto os Órgãos Participantes quanto os outros órgãos ou entidades que venham 
a aderir à Ata doravante serão denominados Contratantes. 
17.3 - Se o Proponente, doravante denominado Contratada, não assinar o contrato de 
prestação de serviços em 03 (três) dias úteis, é facultado à Contratante convocar os demais 
Proponentes registrados, na ordem de classificação, para celebrar o Contrato. 
17.3.1 - O procedimento estabelecido no subitem 17.3 será efetuado após negociação, a fim de 
que seja obtido o menor preço para a contratação. 
17.3.2 - Para o caso estabelecido no subitem 17.3, o procedimento adotado não gera prejuízo à 
aplicação das penalidades previstas no item 20 deste Edital à Contratada que não assinou o 
contrato no prazo de 03 (três) dias úteis. 
17.4 – O contrato de prestação de serviços somente será assinado após a aferição da 
regularidade fiscal da proponente, a fim de se verificar possível proibição de contratar com o 
Poder Publico. Será assegurado ao Proponente registrado o direito de apresentar a 
documentação atualizada via fax, com posterior encaminhamento do original ou cópia 
autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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18 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

18.1 -  Incumbe ao Contratante: 
18.1.1 - acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de prestação de serviços, atestar na 
Nota Fiscal/Fatura a efetiva prestação de serviços, bem como realizar visitas in loco para 
aferição da devida prestação de serviços, expedindo nesta ocasião certidão de visita; 
18.1.2 - receber relatórios mensais das atividades da Contratada, descriminando o volume de 
atividades desempenhadas em razão da Ata de Registro de Preços e do contrato de prestação 
de serviços; 
18.1.3 - recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço fora das especificações constantes 
no Termo de Referência; 
18.1.4 - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais; e 
18.1.5 - efetuar pagamentos à Contratada, até o quinto dia do mês subseqüente da prestação 
de serviços sob pena de multa de 5% ( cinco pontos percentuais) caso haja atraso. 
 
18.2 - Incumbe à Contratada: 
18.2.1 - efetuar os serviços em conformidade com o presente Edital e com a proposta, dentro 
do prazo estabelecido; 
18.2.2 - encaminhar mensalmente relatório das atividades desempenhadas no âmbito dos 
órgãos que firmarem contrato com a Contratante; 
18.2.3 - disponibilizar local adequado para armazenamento da base de dados colhida em razão 
dos serviços prestados; 
18.2.4 - indicar de forma expressa preposto para recebimento das notificações referentes às 
alíneas anteriores, com a indicação de endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone; 
18.2.5 - discriminar na nota fiscal as especificações dos serviços prestados idêntico àquele 
apresentado na proposta; 
18.2.6 - não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem 
subcontratar, qualquer das prestações a que está obrigada por força do presente Edital e seus 
Anexos, sem prévio assentimento por escrito da Unidade Gerenciadora deste Registro de 
Preços; 
18.2.7 - Fornecer os serviços de acordo com os requisitos de qualidade, especificações e demais 
condições consignadas na proposta, de acordo com o edital e o Termo de Referência. 
18.2.8 - implementar no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados da 
assinatura do contrato, os serviços as serem prestados no âmbito do órgão, bem como realizar 
o primeiro despacho público de demandas no prazo improrrogável de 60 (sessenta dias); 
18.2.9 - garantir a veracidade das informações prestadas aos órgãos que firmarem contrato de 
prestação de serviços; 
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18.2.10 - Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidir sobre a prestação de 
serviços e seus elementos suplementares; 
18.2.11 - manter durante toda a execução do Contrato as mesmas condições exigidas para 
habilitação no presente Edital. 
 

19 – DO PRAZO DE ENTREGA, RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 
 
19.1 - Os serviços, objeto da presente licitação, serão prestados no Prédio sede da Contratada, 
exceto o despacho público de demandas que será realizado em lugar público disponibilizado 
pelo órgão que contratar os serviços. 

19.1.1 - Servidor designado fará recebimento provisório dos relatórios, limitando-se a verificar 
a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso 
da Nota Fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

19.2 - O Servidor designado denominado fiscal da contratação procederá ao recebimento 
definitivo no prazo de 03 (três) dias, verificando a quantidade e a qualidade dos serviços 
prestados, além da conformidade com o exigido neste Edital e  do constante da respectiva 
proposta de preço da Contratada. 

19.3 - Em caso de conformidade, o Servidor designado atestará a efetivação da entrega no 
verso da Nota Fiscal, solicitará autorização do ordenador de despesa quanto ao pagamento da 
referida Nota Fiscal, e em seguida a encaminhará ao setor financeiro, para que seja efetuado o 
pagamento. 

19.4 - Em caso de não conformidade, o Servidor designado alertará o Órgão Gerenciador. Este 
tomará as providências cabíveis, sem prejuízo da aplicação à Contratada das penalidades 
previstas no item 19 deste Edital. 

19.5 - O pagamento será feito em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária, e 
ocorrerá até o segundo dia corrido após a data do recebimento definitivo, a ser lavrado pelo 
fiscal da contratação, sendo obrigatória a verificação, antes do pagamento, da comprovação de 
regularidade fiscal. 

19.6 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas e constante no Contrato de Prestação de Serviços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo de filiais ou da matriz. 

19.7 - Caso tome conhecimento de irregularidade fiscal, a Contratante notificará a Contratada 
para que sejam sanadas as pendências no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
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período. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. Mas, se findo 
este prazo sem que haja a regularização por parte da Contratada, ou apresentação de defesa 
aceita pela Contratante, fatos estes que, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão 
descumprimento da cláusula contratual, estará o Contrato formalizado passível de rescisão e a 
Contratada sujeita às sanções administrativas previstas neste Edital e na Lei. 

19.8 - O descumprimento de quaisquer das obrigações acarretará a suspensão do pagamento e 
sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas neste Edital e na Lei. 

 

20 – DAS PENALIDADES 
 
20.1 – O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, 
sujeita à contratada a multas, consoante no caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes 
sobre o valor do saldo do contrato, na forma seguinte: 

20.1.1 – Advertência; 

20.1.2 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor total contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente;  

20.1.3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução 
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial.  

20.2 – Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto da Ata de Registro de Preços, o Contratante, poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o valor da Nota de Empenho; 

20.3 – Se a Contratada recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, 
sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

20.3.1. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

20.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

20.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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20.4 – A licitante ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com o Contratante pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Contratante solicitará o seu 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da 
ação penal correspondente na forma da lei; 

20.5 – A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não 
sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que 
seja inscrita na divida ativa do Município, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança 
judicial da multa; 

20.6 – As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Contratante; 

20.7 – Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

21 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

21.1 - Esclarecimentos relativos ao presente EDITAL serão prestados pelo (a) Pregoeiro(a) e/ou 
sua equipe de apoio, em dias úteis, até 24 horas antes da abertura da licitação, no horário de 
09:00 às 11:30 horas, na sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 
Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal / CIDESAT, situado na Rua 
Rio de Janeiro, 1125 – Jd. Santa Maria– Fone Fax: 65 3251-1115, CEP: 78.285-000 - São José dos 
Quatro Marcos – MT. 
 

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 
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22.2 - Fica assegurado a autoridade superior do Consórcio Intermunicipal, o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente Licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
22.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Consórcio Intermunicipal não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade, lealdade, autenticidade e legitimidade 
das informações prestadas, bem como pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados, sujeitando-se, em caso de falsa declaração, fraude ou inidoneidade as sanções e 
demais penalidades cominadas na legislação vigente. 
22.5 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência desta, salvo por motivo justo e 
fundamentado, bem como em razão da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, segundo 
a avaliação do Pregoeiro. 
22.6 - O proponente que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar unilateralmente, nas 
mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões impostos pela Administração e que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do ajuste. 
22.7 - Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Consórcio. 
22.8 - Eventuais inobservâncias de exigências meramente formais, tidas como sanáveis na 
proposta e/ou nos documentos apresentados, praticadas inadvertidamente pela licitante, não 
importará no seu afastamento do certame, desde que garantidos os requisitos de classificação 
e habilitação necessários. 
22.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados e da supremacia do interesse público. 
22.10 - A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à contratação. 
22.11 - Fica assegurado ao Consórcio Intermunicipal, por meio do Pregoeiro ou de autoridade 
superior, o direito de tomar as providências de alterar as condições deste EDITAL, divulgando 
novo prazo para a abertura da Licitação e adiar a data de abertura desta Licitação, divulgando a 
nova data marcada, no interesse da Administração, sem que caiba aos Licitantes qualquer tipo 
de reclamação por via judicial ou extrajudicial. 
22.12 - Cópia do EDITAL e de seus anexos poderão ser obtidas na sede do na sede do CIDESAT, 
localizado na Rua Rio de Janeiro, 1125 – Jd. Santa Maria - CEP: 78.285-000 - São José dos 
Quatro Marcos – MT ou site: www.nascentesdopantanal.org.br; 
22.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, ou por quem este designar, 
observados os princípios gerais de direito público e a legislação aplicável. 
22.14 - Na hipótese de não haver expediente no dia de abertura da presente Licitação, a sessão 
pública ficará transferida para o 1º dia útil subseqüente de funcionamento normal do 
Consórcio Intermunicipal, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos. 
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22.15 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de 
São José dos Quatro Marcos/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
22.16 - Vinculam-se e fazem parte integrantes deste Edital os seguintes anexos, 
independentemente de subscrição: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Proposta de Preços; 
ANEXO III – Minuta da Carta de Credenciamento; 
ANEXO IV - Modelos de Declarações; 
ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços 

 
São José dos Quatro Marcos, 26 de maio de 2014. 

 
 

Dariu Antonio Carniel 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
I - DO OBJETO: 
 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
instrumentalização de informações da administração pública direta e indireta, consistindo em 
consultoria e análise jurídica de dados; e coleta de dados via sistema de protocolo e ouvidoria. 
 
II - DA FINALIDADE: 
 

Aperfeiçoar o aparelhamento técnico do Município para poder fazer 
frente às exigências da Constituição Federal, de acordo com o § 2º do artigo 216, estabelecido 
no artigo 5º, XXXIII onde “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado”, da Lei Federal 12.527/2011, que regula o acesso a informação; da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, assim como a Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, 
considerando que é dever do Poder Público promover a gestão dos documentos de arquivo, 
bem como assegurar o acesso às informações neles contidas. 
 

A necessidade da elaboração da gestão documental foi reforçada ao 
longo do desenvolvimento do trabalho pela busca urgente e recorrente aos órgãos da 
Administração de se definirem critérios, sem prejuízos da salvaguarda dos atos administrativos, 
constitutivos e extintivos de direitos, das informações indispensáveis ao processo decisório e à 
preservação da memória institucional.  O objetivo é a instrumentalização das informações, 
criando condições de conhecimento da demanda pública municipal em face das necessidades 
básicas da população, a fim de proporcionar melhorias no atendimento aos munícipes.  
 

Exortar, por intermédio da instrumentalização da informação, que o 
cidadão se manifeste ao órgão público, criticando, denunciando e até mesmo fazendo 
sugestões que impliquem no aprimoramento das atividades da Administração Pública.  
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Essas manifestações, independentemente de ocorrem repetidamente, 
devem ser analisadas e encaminhadas ao Despacho Público de Demandas, para conhecimento 
amplo dos responsáveis pela Administração Pública, para que tenham ciência da opinião da 
sociedade sobre determinado tema.  
 

Fruto de uma nova concepção sobre gestão publica, onde o cidadão 
deve ser visto como coautor da construção de sua história, a instrumentalização de 
informações deve se prestar a auxiliar esse cidadão no controle, na avaliação e no 
acompanhamento da administração pública que, por sua vez, tem o dever constitucional de 
respeitar os princípios da moralidade, legalidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 
 
III - DOS TRABALHOS: 
 

A realização dos trabalhos para instrumentalização das informações dos 
municípios consorciados se dará em duas etapas. A primeira etapa é de cunho administrativo e 
consiste na coleta de dados junto à sociedade, por meio da disponibilização de canais de 
relacionamentos, que serão os sistemas de protocolo e ouvidoria. A segunda etapa é de ordem 
jurídica. Consiste na análise dos documentos e informações coletadas nos canais de 
relacionamentos disponibilizados, para em seguida, emitir pareceres jurídicos e relatórios 
técnicos, bem como realizar o despacho público de demandas junto a administração do 
município contratante, quando deverá ser amplamente discutido as demandas coletadas. 

 
A) COLETA DE DADOS, JUNTO A: 

- Protocolo geral do município, mantido pelo órgão que contratar com a licitante 
vencedora; 

- Ouvidoria municipal através de telefone 0800, mantido pela contratada; 
- Ouvidoria Municipal através do site www.ente.mt.gov.br, no link ouvidoria. 

 
B) IDENTIFICAÇÃO CRITERIOSA DAS DEMANDAS REFERENTES À RECLAMAÇÃO, DENÚNCIA, 
SOLICITAÇÃO, OPINIÃO, ENTRE OUTROS.  
 
C) RECEBER E ENCAMINHAR AOS ÓRGÃOS COMPETENTES AS DEMANDAS FORMULADAS NO 
PRAZO MÁXIMO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, ACOMPANHANDO O 
DESENVOLVIMENTO DA MESMA NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
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D) SEPARAÇÃO DOS FATOS SIMPLES DOS JURÍDICOS QUE, INDEPENDENTEMENTE DE 
OCORREM REPETIDAMENTE, DEVEM SER ANALISANDOS E ENCAMINHANDOS AO DESPACHO 
PÚBLICO DE DEMANDAS REALIZADO UMA VEZ POR MÊS. 
 
1) Nesta fase de execução deverá ser procedida a orientação legal para a busca de soluções dos 
apontamentos colhidos anteriormente; 
 
IV – DAS ATIVIDADES CONTROLADAS PARA INSTRUMENTALIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
 

O serviço a ser prestado no âmbito do órgão público que firmar 
contrato com a licitante vencedora possuirá três nuances. 
 

A primeira guarda relação com as informações coletadas no âmbito da 
Administração Pública, destinadas a seus agentes por qualquer meio de comunicação, tais 
como: telegramas, ofícios, cartas, faxes símiles, e-mails, notificação e intimações, ou seja, 
refere-se às informações coletadas por meio do sistema de protocolo. 
 

A segunda têm como escopo as informações coletadas pela contratada 
no âmbito do serviço de 0800 e/ou link desenvolvido para hospedagem no sitio oficial do órgão 
público. 
 

As duas primeiras nuances são de cunho administrativo e gerarão 
caminhos distintos, perfeitos em passos, com o fim único de coletar as  informações no âmbito 
dos órgãos públicos que se servirem desse serviço. 
 

A terceira nuance é relativo à análise jurídica da informação coletada e 
tem o fim único de instrumentalizar a informação por meio da emissão de pareceres jurídicos 
ou de relatórios técnicos a fim de informar ao gestor as demandas existentes, bem como as 
sugestões jurídicas ou administrativas a serem tomadas para o atendimento da mesma. Esta 
nuance expressa pelo despacho público de demandas, caracterizando-se como o momento 
adequado para publicitação das informações e o destino dado a elas. 
 
A) PASSOS PARA PRIMEIRA NUANCE 
 

A contratada terá suas atividades vinculadas aos seguintes passos para 
primeira nuance: 
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Passo um – O órgão público que optar pelos serviços de instrumentalização de informações 
manterá um “protocolo geral”, aparelhado com um scanner que digitalizará  todos os 
documentos destinados a ele ou a seus agentes; 
 
Passo dois – O órgão público optante remeterá o documento digitalizado via e-mail à 
contratada para que esta contate seu destinatário e acompanhe a solução, e se possível 
encaminhe sugestões; 
 
Passo Três – A contratada elaborará um relatório circunstanciado das informações recebidas 
por intermédio do protocolo geral de modo a permitir plena aferição dos interessados;  
 
Observação: No caso de documentos lacrados inicialmente será enviado apenas a digitalização 
de ambos os lados do invólucro do documento; apenas após ser constatada sua abertura, e não 
se tratando de informação confidencial, será encaminhado o conteúdo a contratada. 
 
B) PASSOS DA SEGUNDA NUANCE 
  
Passo Um – A contratada coletará os dados obtidos tanto pelo serviço de 0800, como link 
vinculado ao sítio do órgão público que optar por instrumentalizar suas informações. No caso 
de dados obtidos por meio do serviço de 0800, a contratada se obriga a gravar as ligações, com 
o fornecimento de número de protocolo e repassar à contratante juntamente com os 
relatórios; 
 
Passo Dois – A contratada encaminhará os dados obtidos da forma expressa no “Passo Um”, ao 
órgão público pertinente no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas); 
 
Passo Três – A contratada acompanhará o desenvolvimento do caso submetido ao órgão 
público; 
 
Passo Quatro – A contratada elaborará um relatório circunstanciado das informações recebidas 
por intermédio do serviço de 0800 e/ou eletrônico, permitindo a plena aferição dos 
interessados;  
 
C) PASSOS DA TERCEIRA NUANCE 
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Passo Um – O órgão público encaminhará à contratada os dados obtidos por meio das nuances 
primeira e segunda, bem como o relatório circunstanciado das informações recebidas pelos 
canais de relacionamento disponibilizados; 
 
 Passo Dois – A contratada analisará todos os dados repassados, separando-se os fatos jurídicos 
dos não jurídicos e emitirá parecer jurídico ou técnico sobre eles, encaminhando-os ao 
município contratante. 
 
Passo Três – Mensalmente a contratada deverá deslocar-se até a sede da contratante para 
realização do despacho público de demandas, que consiste na apresentação dos dados 
coletados pelos canais de relacionamento disponibilizados à sociedade, com a indicação das 
sugestões para resolução de cada demanda, seja ela na esfera administrativa ou jurídica. 
 
V – DOS MUNICÍPIOS MEMBROS DO CONSÓRCIO 
 
5.1 – Número de Habitantes: 
 

 Município Número Habitantes* 
1 Indiavaí 2.449 
2 Reserva do Cabaçal 2.595 
3 Glória D’Oeste 3.101 
4 Salto do Céu 3.777 
5 Curvelândia 4.918 
6 Rio Branco 5.067 
7 Lambari D'Oeste 5.550 
8 Jauru  10.062 
9 Porto Esperidião 11.188 

10 Araputanga 15.594 
11 São José dos Quatro Marcos 18.894 
12 Mirassol D'oeste 25.684 
13 Cáceres 88.897 
14 Figueirópolis D’Oeste 3.651 

TOTAL 201.427 
* Fonte IBGE 
 
VI - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
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O prazo de execução dos trabalhos de instrumentalização da informação nos municípios 
consorciados será de 12 (doze) meses, contados do ato de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por até 60 meses, nos termos do Art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante 
justificativa por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 
  
VII - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 5º dia do mês subseqüente à prestação dos 
serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada de relatório circunstanciado das 
atividades desempenhadas, por meio de transferência bancária ou emissão de cheque nominal, 
de acordo com as condições estabelecidas no Contrato. 
 
VIII - DA FISCALIZAÇÃO: 

Os trabalhos executados, serão fiscalizados pelo próprio ente signatário do contrato, por meio 
da designação de servidor especialmente nomeado. 

 

   São José dos Quatro Marcos, MT, em 26 de maio de 2014. 
 
 

 
Dariu Antonio Carniel 

Pregoeiro 
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ANEXO II 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
Processo de Licitação nº. 03/2014 – Modalidade: Pregão – Tipo: Menor preço por item 
Registro de preços 02/2014 
Licitante: __________________________________________________ 
Telefone _______________________ Fax ________________________ 
E-mail _____________________________________________________ 

 
DESCRIÇÃO DOS ITENS – Proposta Principal Prefeituras 

 
ITE
M 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
INTERVAL

OS 

Nº de HABITANTES Quan
t. 

Vr. 
Unit.* 

 
Vr. 

Total 
No Município Mun 12 meses 

  Contratação de empresa 
especializada para 
prestação de serviços de 
consultoria jurídica e 
análise de dados para 
instrumentalização de 
informações da 
administração pública 
direta e indireta, aos 
municípios consorciados. 
  

Primeiro Até 10.000 8   
  Segundo De 10.001 a 15.000 2   
  Terceiro De 15.001 a 30.000 3   
1 Quarto De 30.001 a 45.000 0   

  Quinto De 45.001 a 60.000 0   
  Sexto De 60.001 a 75.000 0   
  Sétimo De 75.001 a 90.000 1   

  Oitavo De 90.001 a 0   
  Nono De 120.001 a 0   
 Décimo De 150.001 a 0   

   Déc. Acima de 190.000 0   
   SUB TOTAL  

  

Contratação de empresa 
especializada para 
prestação de serviços de 
coleta de dados via 
sistema de protocolo e 
ouvidoria aos municípios 
consorciados. 

Primeiro Até 10.000 8   
  Segundo De 10.001 a 15.000 2   
  Terceiro De 15.001 a 30.000 3   
2 Quarto De 30.001 a 45.000 0   

  Quinto De 45.001 a 60.000 0   
  Sexto De 60.001 a 75.000 0   
  Sétimo De 75.001 a 90.000 1   

  Oitavo De 90.001 a 
120.000 

0   
  Nono De 120.001 a 0   
 Décimo De 150.001 a 0   

  Déc. Acima de 190.000 0   
   SUB TOTAL  
   TOTAL GERAL  
* Os Valores unitários são para o período de 12 Meses; 
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Para a Câmara Municipal de cada município consorciado, serão considerados como proposta o 
percentual máximo de 80 % (oitenta por cento) do valor apresentado à Prefeitura. 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS – Proposta Câmaras Municipais 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

INTERVAL
OS 

Nº de HABITANTES Quan
t. 

Vr. 
Unit.* 

 
Vr. 

Total 
No Município Mun 12 meses 

  Contratação de empresa 
especializada para 
prestação de serviços de 
consultoria jurídica e 
análise de dados para 
instrumentalização de 
informações da 
administração pública 
direta e indireta, aos 
municípios consorciados. 
  

Primeiro Até 10.000 8   
  Segundo De 10.001 a 15.000 2   
  Terceiro De 15.001 a 30.000 3   
3 Quarto De 30.001 a 45.000 0   

  Quinto De 45.001 a 60.000 0   
  Sexto De 60.001 a 75.000 0   
  Sétimo De 75.001 a 90.000 1   

  Oitavo De 90.001 a 0   
  Nono De 120.001 a 0   
 Décimo De 150.001 a 0   

   Déc. Acima de 190.000 0   
   SUB TOTAL 

0 
 

  

Contratação de empresa 
especializada para 
prestação de serviços de 
coleta de dados via sistema 
de protocolo e ouvidoria 
aos municípios 
consorciados. 

Primeiro Até 10.000 8   
  Segundo De 10.001 a 15.000 2   
  Terceiro De 15.001 a 30.000 3   
4 Quarto De 30.001 a 45.000 0   

  Quinto De 45.001 a 60.000 0   
  Sexto De 60.001 a 75.000 0   
  Sétimo De 75.001 a 90.000 1   

  Oitavo De 90.001 a 0   
  Nono De 120.001 a 0   
 Décimo De 150.001 a 0   

  Déc. Acima de 190.000 0   
   SUB TOTAL  
   TOTAL GERAL  

* Os Valores unitários são para o período de 12 Meses; 
TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ ....................................... 
A presente Proposta apresenta o valor total de .......................................................................... 

Valor por extenso 
Validade da Proposta: _________ 
Início dos Serviços: ____________ 
Forma de Pagamento: _________ 
Conta Corrente: ____________ Agência: ________ Banco: ________ 
 
Nome do Representante Legal da empresa: 
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____________________________ 
                 Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal 
 
Ref. Edital de licitação pública modalidade de pregão presencial (Registro de preços) 
Nº. 02/2014 – TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 

Nós, abaixo assinados, nomeamos e credenciamos o Sr. _______________, 
portador(a) do R.G nº. _____________/SSP____________, CPF nº 
________________________, a nos representar junto ao Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, a fim de participar dos trabalhos de abertura das Propostas e Documentos 
Complementares de Habilitação para o Pregão Presencial Nº. 02/2014, marcado para o dia 
06/06/2014, às 14:00 horas, o(a) qual tem amplos poderes para representar a sociedade 
outorgante, formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor 
recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame.  

 
Local, ____/____/____  

 
 
 

___________________________________  
Assinatura do representante legal sob carimbo  

RG:  
CPF:  
CNPJ/MF da sociedade 

 
OBS. Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de procuração 
particular. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO (Empregador Pessoa Jurídica) 

(papel timbrado da licirtante) 
 
 
Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal 
 
Ref. Edital de Licitação na Modalidade Pregão Presencial (Registro de preços) 
Nº. 02/2014 – Tipo menor preço por item. 
 

DECLARAÇÃO 
 
  A _______________________________________________, inscrita no CNPJ nº. 
___________________________________________, sediada na ___________, nº _____, 
Bairro _________, CEP _______ Município/Estado _________________ por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr.(a) ______________________________________________, 
portador da Carteira de Identidade nº. ________________________SSP _____ e do CPF nº. 
_______________________________________, abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital de Pregão Presencial nº. 02/2014, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação; 
 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Inciso V, Art. 27 da Lei 
8666/93, com relação determinada pela Lei nº. 9.854/1999. 
 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de 
decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90), 
inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do § 2°, art. 32, 
da Lei nº. 8666/93; 

 
Local e data 

_________________________________ 
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Assinatura do Representante Legal sob carimbo 
RG: 

CPF/MF 
CNPJ/MF da sociedade 



 

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL” 

Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT – Fone: 65 3251-1115 – CNPJ 08.979.143/0001-07  
Municípios:  

ARA PUTA NGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA  DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUA TRO MARCOS.  

E-mail:  nascentesdopantanal@gmail.com   -  SITE:  www.nascentesdopantanal.org.br 
 

 

 

End.: Rua Rio de Janeiro, 1.125 – Jd. Santa Maria– Fone Fax: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos – MT 

 

 
 

ANEXO V 
 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIENCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO) 
 
Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal 
 
Ref. Edital de Licitação na Modalidade Pregão Presencial (Registro de preços) 
Nº. 02/2014 – Tipo menor preço por item. 
 
Declaramos em atendimento ao previsto no Edital de Pregão nº. 02/2014, que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame. 
 
Local e data 
 
 
_________________________ 
Assinatura e Carimbo 
Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2014 
 

VALIDADE: ATÉ XX DE XXXXXXX DE XXXXX 
 

 
Aos ___ dias do mês de _______ do ano 2013, na sede do Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Rio de 
Janeiro, 1125 – Jd. Santa Maria – CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos – MT, inscrito 
no C.N.P.J. /MF sob o n.º 08.979.143/0001-07, nos termos das Leis ns.º 8.666, de 1993, 10.520, 
de 2002, das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial de Registro de Preços nº 02/2014, Ata de julgamento de 
Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios e homologada pelo Presidente do Consórcio, 
RESOLVE registrar os preços para a prestação  do serviço de  instrumentalização de 
informações, conforme registro no Termo de Homologação do dia XX de XXXXXX de 20XX, 
tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade  cuja proposta fora classificada nos 
primeiros lugares conforme segue: 
 
Empresa classificada em Xº lugar: XXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ no xx.xxx.xxx/xxxx-xx  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instrumentalização 
de informações da administração pública direta e indireta, consistindo em consultoria e análise 
jurídica de dados; e coleta de dados via sistema de protocolo e ouvidoria 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL  

2.1 - A lavratura da presente ata decorre da realização do Pregão Presencial nº 02/2014, 
realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 - Pela execução do serviço, fica contratado o preço global, conforme tabela abaixo: 

 
DESCRIÇÃO DOS ITENS – Proposta Principal Prefeituras 

 
ITE
M 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
INTERVAL

OS 

Nº de HABITANTES Quan
t. 

Vr. 
Unit.* 

 
Vr. 

Total 
No Município Mun 12 meses 

  Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços de consultoria 
jurídica e análise de dados 
para instrumentalização de 
informações da 
administração pública direta 
e indireta, aos municípios 
consorciados. 
  

Primeiro Até 10.000 8   
  Segundo De 10.001 a 15.000 2   
  Terceiro De 15.001 a 30.000 3   
1 Quarto De 30.001 a 45.000 0   

  Quinto De 45.001 a 60.000 0   
  Sexto De 60.001 a 75.000 0   
  Sétimo De 75.001 a 90.000 1   

  Oitavo De 90.001 a 0   
  Nono De 120.001 a 0   
 Décimo De 150.001 a 0   

   Déc. Acima de 190.000 0   
   SUB TOTAL  

  

Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços de coleta de 
dados via sistema de 
protocolo e ouvidoria aos 
municípios consorciados. 

Primeiro Até 10.000 8   
  Segundo De 10.001 a 15.000 2   
  Terceiro De 15.001 a 30.000 3   
2 Quarto De 30.001 a 45.000 0   

  Quinto De 45.001 a 60.000 0   
  Sexto De 60.001 a 75.000 0   
  Sétimo De 75.001 a 90.000 1   

  Oitavo De 90.001 a 
120.000 

0   
  Nono De 120.001 a 

150.000 
0   

 Décimo De 150.001 a 
190.000 

0   
  Déc. 

Primeiro 
Acima de 190.000 0   

   SUB TOTAL 
0 

 
   TOTAL GERAL  

* Os Valores unitários são para o período de 12 Meses; 
 

Para a Câmara Municipal de cada município consorciado, serão considerados como proposta o 
percentual máximo de 80 % (oitenta por cento) do valor apresentado à Prefeitura. 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS – Proposta Câmaras Municipais 
 

ITE
M 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
INTERVAL

OS 

Nº de HABITANTES Quan Vr.  
Vr. 

Total 
No Município Mun 12 meses 

  Contratação de empresa 
especializada para 
prestação de serviços de 

Primeiro Até 10.000 8   
  Segundo De 10.001 a 15.000 2   
  Terceiro De 15.001 a 30.000 3   
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3 consultoria jurídica e 
análise de dados para 
instrumentalização de 
informações da 
administração pública 
direta e indireta, aos 
municípios consorciados. 
  

Quarto De 30.001 a 45.000 0   
  Quinto De 45.001 a 60.000 0   
  Sexto De 60.001 a 75.000 0   
  Sétimo De 75.001 a 90.000 1   

  Oitavo De 90.001 a 0   
  Nono De 120.001 a 

150.000 
0   

 Décimo De 150.001 a 
190.000 

0   
   Déc. 

Primeiro 
Acima de 190.000 0   

   SUB TOTAL 
0 

 
  

Contratação de empresa 
especializada para 
prestação de serviços de 
coleta de dados via 
sistema de protocolo e 
ouvidoria aos municípios 
consorciados. 

Primeiro Até 10.000 8   
  Segundo De 10.001 a 15.000 2   
  Terceiro De 15.001 a 30.000 3   
4 Quarto De 30.001 a 45.000 0   

  Quinto De 45.001 a 60.000 0   
  Sexto De 60.001 a 75.000 0   
  Sétimo De 75.001 a 90.000 1   

  Oitavo De 90.001 a 0   
  Nono De 120.001 a 0   
 Décimo De 150.001 a 0   

  Déc. Acima de 190.000 0   
   SUB TOTAL  
   TOTAL GERAL  
 
 
3.2 Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal ou através de 
ordem bancária em favor da Vencedora,  na Conta Corrente n° .............., Agência ............., 
Banco ..........., não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços. 

3.3. O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante a apresentação 
de Notas Fiscais a favor da contratada, acompanhadas dos relatórios circunstanciados das 
atividades. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 
Nascentes do Pantanal, Gestor do Registro, e os municípios consorciados não serão obrigados a 
firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos órgãos a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento próprio de cada ente administrativo. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
DA CONTRATANTE: 
 
6.1. permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para execução 
dos serviços referentes ao objeto; 
 
6.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA; 
 
6.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 
 
6.4. controlar e documentar as ocorrências havidas; 
 
6.5. fiscalizar, por intermédio do Departamento de ________, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA;  
 
6.6. tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 
quando for o caso; 
 
DO CONTRATADO: 
 
6.7 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais como: 
a) salários;  
b) seguros de acidente;  
c) taxas, impostos e contribuições;  
d) indenizações;  
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6.7.1 - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da 
Contratante; 

 
06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura 
venham a ocorrer serem sanadas; 

 
06.9 - implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 
uma operação correta e eficaz; 

 
06.10 - comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 

 
06.11 - responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de 
ordem técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados 
pela Contratante; 

 
06.12 - exercer, diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, 
gerenciamento e execução dos serviços contratados; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

 
7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções a seguir relacionadas:  

 
7.1.1 - advertência;  

 
7.1.2 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor total deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente;  

 
7.1.3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução 
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial.  
 
7.1.4 – Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
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Pantanal, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

 
7.2 – Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, 
sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

 
7.2.1. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

 
7.2.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 
 
7.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal. 

 
7.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nas condições anteriores:  

 
7.3.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do 
contrato;  

 
7.3.2- pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato; 
 
7.3.3 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
7.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.  
 
7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
 

8.1 – A rescisão da presente Ata poderá ser: 
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a) amigável – por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência  para a Contratante. 

b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n º  8.666/93. 

c) judicial – nos termos da legislação processual. 
 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

9.1 – A presente Ata está vinculada em todos os seus termos, ao Edital de pregão presencial n.º 
02/2014 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ATA E AOS CASOS OMISSOS 

 
10.1 – Aplica-se a presente Ata e em especial aos seus casos omissos, a Lei n.º  10.520/02, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 

11.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.2 – A CONTRATADA somente poderá sub-empreitar a execução dos serviços com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelo serviço ou executados pela sub-empreiteira e, ainda, pelas conseqüências 
dos fatos e atos a ela imputáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
14.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de São José dos Quatro Marcos, Estado de 
Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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14.2 – E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas 
assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e idôneas e civilmente capazes. 

 
São José dos Quatro Marcos – MT, ............ de ..................... de ............ 

 
___________________________ 
xxxx 
Advogado 

 
________________________________  _______________________________ 

Maria Manéa Cruz     xxxxxxx 
Presidente do Consórcio   Sócio Administrador 

CONTRATANTE                CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Assinatura:_________________________  Assinatura:___________________ 
Nome:      Nome: 
RG n.º      RG n.º 
CPF n.º       CPF n.º 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2014 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2014 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
TÉCNICA JURÍDICA DE INSTRUMENTALIZAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA, VIA CONTROLE DE PROTOCOLO, OUVIDORIA E 
DESPACHOS PÚBLICOS DE DEMANDAS 

 

 

O Município de ........................, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede administrativa à 
Rua/Av ..............., nº ......., bairro ........ CEP ...... – ........... – MT, inscrito no CNPJ sob o nº 
.........................., representado neste ato por seu prefeito municipal, Sr. .................., RG nº 
............ SSP/.... e do CPF nº .........................., doravante denominado de CONTRATANTE e a 
empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................, estabelecida 
à Rua ........................................, nº ............. na cidade de ................................, Estado de 
..............................., representada neste ato por seu ................................., Sr 
.................................................... RG. nº .................................. e CPF nº ......................................, 
OAB/.... Nº ........, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato nos termos do Edital de Pregão Presencial nº 02/2014, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de instrumentalização de informações da administração pública direta e 
indireta, consistindo em consultoria e análise jurídica de dados; e coleta de dados via sistema 
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de protocolo e ouvidoria, nos termos fixados no edital de licitação nº 02/2014 e seus anexos, 
com fundamento legal na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, nos termos do 
artigo 6º, inciso VIII, alínea “a” da Lei nº 8.666/93. 

 
2.2 - Os serviços, objeto do presente contrato, serão prestados no Prédio sede da Contratada, 
exceto o despacho público de demandas que será realizado em lugar público disponibilizado 
pelo órgão que contratar os serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
DO PREÇO 
 
3.1 - O valor global para a execução do presente contrato é de R$-............. (........................). 
 
3.2 - O valor mensal fixado é de R$-............... (.............). 
 
3.3 - Os pagamentos deverão ser efetuados até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do 
vencimento depois da apresentação da nota fiscal e da atestação da realização dos serviços 
pela área competente. 
 
3.4 - Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco ............l Agência 
......., Conta corrente nº .........., ou cheque nominal à contratada, vedado qualquer antecipação 
de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços. 
 
3.5 - Será considerado como inadimplemento de cada parcela o atraso superior de 30 (trinta) 
dias. 
 
3.6 - No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias a contratante ficará obrigada a efetuar o 
pagamento com a atualização monetária de 0,10% (dez centésimos por cento) ao dia entre 
data do adimplemento, observado o disposto no item 3.5, até a data do efetivo pagamento, 
limitados estes acréscimos a 10% (dez por cento). 
 
3.7 - As despesas relativas aos custos locomoção, hospedagem e alimentação dos técnicos da 
contratada correrão a conta exclusiva da mesma, sendo vedado ao Contratante o custeio de 
qualquer despesa inerente ao cumprimento do objeto do certame. 
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3.8 - Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento, no caso de 
haver prorrogação do contrato. 
 
3.9  - O reajuste será efetuado com base no Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas – IGP-M/FGV acumulado nos últimos 12 (doze) meses de acordo com a Lei nº 
9.069/95. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 
4.1 - O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses.  
 
4.2 - O prazo de início da execução é contado a partir do 1º dia subseqüente à assinatura do 
presente contrato. 

 
4.3 - O prazo de conclusão dos serviços se dará no dia ___/___/20__ com o encerramento do 
contrato, observando o aditamento, se houver. 

 
4.4 - As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 3 (três) dias 
da sua execução. 

 
4.5 - O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 
(sessenta) meses se houver interesse público e conveniência econômico-financeira para o 
município, conforme preceitua o artigo 57 inciso II da Lei nº 8.666/93, lavrando-se o 
competente termo de aditamento. 

 
4.5.1 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver 
interesse por parte da contratante nos termos do item 4.5, no máximo, até 05 (cinco) dias da 
data do seu vencimento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS 

 
5.1 - A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios previstos no 
Orçamento Anual de cada ente administrativo. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
6.1 -  DA CONTRATANTE 
 
6.1.1 - permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para execução 
dos serviços referentes ao objeto; 

 
6.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA; 

 
6.1.3 - assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho; 

 
6.1.4 - controlar e documentar as ocorrências havidas; 

 
6.1.5 - fiscalizar, por intermédio do Departamento de ________, o cumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA;  

 
6.1.6. tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso; 

 
6.1.7. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso a mesma não 
cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na 
Lei nº 8.666/93; 

 
6.1.8. Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a 
sua execução podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser 
refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da contratada; 

 
6.1.9. Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e 
condições previstos na Lei nº 8.666/93; 

 
6.1.10. Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelos serviços executados de acordo 
com as disposições do presente contrato; 

 
6.1.11. Enviar à contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda vez 
em que ocorrer a retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços; 
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6.1.12. Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da Lei nº 8.666/93; 

 
6.1.13. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 
8.666/93; 

 
6.1.14. Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela 
contratada e que haja conveniência para a contratante. 

 
6.2       DA CONTRATADA 
 
6.2.1 - À contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, os serviços 
contratados no caso de descumprimento do pagamento das parcelas deste contrato, quando a 
inadimplência ultrapassar a 60 (sessenta) dias. 
 
6.2.2 - Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com a sua proposta de 
preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

 
6.2.3 - Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos e materiais, objetivando 
um desenvolvimento mais racional e mais ágil das atividades objeto deste contrato. 

 
6.2.4 - Exigir da contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações 
emanadas pelos seus consultores, visando o sucesso da Administração Pública Municipal; 

 
6.2.5 - Executar todos os serviços objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou 
solicitado pela contratante, sob as penas da Lei nº 8.666/93; 

 
6.2.6 - Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 
eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto do presente contrato; 

 
6.2.7 - Atender a todas as exigências deste contrato e executar todos os serviços contratados 
assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 

 
6.2.8 - Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e 
financeiros contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros; 
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6.2.9 - Apresentar ao titular da contratante os relatórios das visitas técnicas realizadas no 
Município, apontando alternativas para solucionar as pendências por ventura encontradas; 

 
6.2.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato observado as disposições do art. 65 da Lei nº 
8.666/93; 

 
6.2.11 - Emitir a Nota Fiscal da prestação dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos quando exigido pela contratante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

 
7.1  As penalidades contratuais aplicáveis são: 

 
a) Advertência verbal ou escrita; 

 
b) Multas; 

 
c) Declaração de inidoneidade e; 

 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 8.666, de 

21/06/93 e alterações posteriores.  
 

7.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 
 
7.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
 
7.3.1 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
serviços solicitados; 
 
7.3.2 - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato; 

 
7.3.3 - 2,0% (dois por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do 
contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada ou da contratante, sem prejuízo 
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da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos 
que der causa; 

 
7.3.4 - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o 
Município por prazo não superior a dois anos; 

 
7.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  

 
7.4  - De qualquer sanção imposta a contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à contratante, devidamente fundamentado; 
 
7.5  - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas 
cumulativamente; 

 
7.6  - A multa definida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o 
pagamento das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será 
descontada por ocasião do último pagamento; 

 
7.7  - A contratada não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da contratante. 

 
7.8 - As sanções relacionadas à execução do contrato prevista no Termo de Referência, anexo 
do edital.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

 
8.1  - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma: 
 
8.1.1 - Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante. 
 
8.1.2 - Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
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8.1.3 - Judicial – nos termos da legislação processual; 
 
8.2  - A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
9.1 - O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, com 
as devidas justificativas conforme a seguir: 
 
9.1.1 - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 

 
9.1.1.1 - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
9.1.1.2 - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
 
9.1.2 - Por acordo das partes: 
 
9.1.2.1 - Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra 
prestação dos serviços; 
 
9.2 - Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

 
10.1 - O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo licitatório 
realizado na modalidade pregão presencial n° 02/2014, e seus respectivos anexos, bem como à 
proposta de preços vencedora, que faz parte integrante deste contrato independentemente de 
sua transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
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11.1 - Aplica-se ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei nº 8.666, de 
21/06/1993 com suas alterações posteriores e o Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
 
12.1 - A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação ou na assinatura do presente instrumento. 

 
   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São José dos Quatro Marcos – MT, com renuncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste 
contrato. 
 
Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas 
idôneas e civilmente capazes. 
 
............................./MT, .... de ...... de 2013. 
  
 

Assessor jurídico 

 

 

 

Contratante  Contratado 

 

 

Testemunhas 
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__________________________              __________________________ 
NOME:                                                            NOME: 
RG:                                                                  RG: 
CPF:                                                                 CPF: 
 

 
 


